
INDICAÇÃO Nº 
4072
, DE 2007

INDICO, com fulcro no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que interceda junto à Secretaria de Saúde, para que viabilize a realização de convênio, disponibilizando verba para a instalação de uma unidade de tratamento semi-intensivo no Hospital Municipal “Mário Covas Júnior” em Ilhabela. 

JUSTIFICATIVA

A indicação que se faz tem espeque no fato de que o Município de Ilhabela possui acesso limitado, de vez que se cinge à travessia por balsas.


Com isto, é de suma importância a medida indicada, pois as intempéries provocam a suspensão de travessias das balsas, único meio de transporte, colocando em risco a vida de pacientes que necessitam de ser transferidos para outros nosocômios no continente.    


Diante do exposto e tendo-se em vista a disposição do artigo 219 da Constituição do Estado de São Paulo, resta justa e lídima a presente indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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